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RESUMO

A violência doméstica é denominada como qualquer ação ou omissão baseada no gênero que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial. Investigar as principais consequências psicológicas trazidas a esse público do gênero feminino vítimas de violência doméstica é um dos objetivos do atendimento psicológico. O presente trabalho teve como objetivo analisar a importância do papel da psicologia no atendimento a vítimas de violência psicológica. Tratou-se de uma revisão integrativa nas bases de dados, SCIelo, LILACS e BVS. Para tanto foram utilizados artigos publicados nos últimos cinco anos, a partir dos descritores: Violência psicológica. Psicologia, Violência doméstica e Violência contra Mulheres, no idioma português e inglês. Constatou-se que o papel do psicólogo é muito importante no que tange aos atendimentos com as vítimas de violência psicológica visto que é nesse contexto que a mulher se encontra em grande vulnerabilidade e a escuta psicológica irá ajudá-la a entender e superar essa situação. A escuta qualificada deve ser voltada ao acolhimento das vítimas e demonstrar a ela que suas queixas estão sendo ouvidas, acolhidas e creditadas. Concluiu-se que o papel do atendimento psicológico às vítimas de violência doméstica é de extrema importância e esse profissional deve ser orientado pelo Código de Ética e nos marcos legais brasileiros. Bem como é necessário que o profissional conheça a rede de atendimento disponível à vítima.
Palavras-chave: Violência psicológica. Psicologia. Violência doméstica. Violência contra mulheres.




ABSTRACT

Domestic and family violence against women is defined as any action or omission based on gender that causes death, injury, physical, sexual or psychological suffering and moral or property damage. Investigating the main psychological consequences for women victims of domestic violence is one of the objectives of psychological care. The present work aimed to analyze the importance of the role of the psychology in caring for victims of psychological violence. This was an integrative review in the databases, SCIelo, LILACS and VHL. To this end, articles published in the last five years were used, based on the descriptors: Psychological violence, Psychology, Domestic violence, Violence against women, in Portuguese and English. It was found that the role of the psychologist is very important when it comes to providing care to victims of psychological violence since it is in this context that women find themselves in great vulnerability and psychological listening will help them understand and overcome this situation. It must be focused on welcoming victims, providing qualified listening and demonstrating to them that their complaints are being heard, accepted and accepted. It was concluded that the psychologist's work is guided by the Code of Ethics and Brazilian legal frameworks. It is also necessary for the professional to know the service network available to the victim.
Keywords: Psychological violence. Psychology. Domestic violence. Violence against women.















Introdução

Pela Organização Mundial da Saúde (OMS), a violência é definida como o uso intencional de força física ou poder, ameaçado ou real, contra você, contra outra pessoa ou contra um grupo ou comunidade, que resulta ou é muito provável que resulte em ferimentos, morte, dano psicológico, pouco desenvolvimento ou privação, trata-se de um fenômeno mundial e por sua complexidade tem uma grande importância tanto social, filosófica, como de saúde, tendo maior destaque nos últimos anos, sendo considerada uma questão de saúde pública, deste modo, atinge todas as camadas sociais (Barbosa & Pinto Coelho, 2022).
A violência doméstica é denominada como qualquer ação ou omissão baseada no gênero que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial. Essas ações fazem parte da sociedade há muito tempo atrás, e tendo potencial consagrado como um processo cíclico que acontece de várias maneiras, sendo elas: violência psicológica, física, sexual, moral ou patrimonial. Essas experiências vivenciadas, carregadas de sofrimento podem produzir uma série de danos às vítimas, que se estendem para além dos traumas gerados por agressões físicas. As repercussões psicológicos e as perdas à saúde em geral, são notoriamente visíveis, podendo se destacar a perda da autonomia e a eclosão do sentimento de incapacidade nas mulheres, que posteriormente podem desencadear sérios transtornos como ansiedade, estresse, depressão, síndrome do pânico, entre outros (Abreu et al 2021).
Esta é uma temática bastante relevante e tem sido muito estudada por pesquisadores de diversas formas. Os problemas de ordem psicológica e a violência doméstica estão interligados de várias maneiras. As vítimas de violência doméstica geralmente desenvolvem problemas de saúde mental devido ao trauma e ao estresse contínuo causado pela situação. Além disso, a violência doméstica pode levar à baixa autoestima, perda de autonomia, depressão, isolamento social e outros fatores que contribuem para o desenvolvimento ou agravamento de transtornos mentais (Silva & Mesquita, 2023).
Por outro lado, aquelas que já têm problemas de saúde mental são mais vulneráveis à violência porque muitas vezes têm dificuldade em reconhecer os sinais de abuso ou procurar ajuda para sair do ciclo de violência. A violência doméstica, em suas diversas faces, atinge grande parte da população, é um fenômeno complexo praticado contra a mulher, e que afeta brutalmente a saúde física, moral, patrimonial e psicológica, desencadeando mudanças drásticas na forma de viver dessas mulheres as formas de violência doméstica e familiar estão discriminadas na Lei 11.340/2006 – Lei Maria da Penha[footnoteRef:3] (Teles & Melo, 2017). [3: As formas de violência doméstica e familiar estão discriminadas no artigo 7°, da Lei 11.340/2006 – Lei Maria da Penha. Sobre a “violência psicológica”. O artigo 7°, em seu inciso II, a conceitua como uma conduta que cause danos emocionais e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento e humilhação. (Brasil, 2006).] 

Sobre o Código Penal em seu capítulo “Dos Crimes contra a Liberdade Individual”, explicita em seus artigos 146 a 149, as condutas que caracterizam a violência psicológica[footnoteRef:4]. Nesses artigos estão incluídos: constrangimento, mediante violência ou grave ameaça; também ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave; outra conduta muito séria é privar alguém de sua liberdade, mediante sequestro ou cárcere privado; por fim, reduzir alguém à condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho. [4: O Código Penal em seu capítulo “Dos Crimes contra a Liberdade Individual”, explicita em seus artigos 146 a 149, as condutas que caracterizam a violência psicológica, quais sejam: a) Artigo 146 – constrangimento ilegal; b) Artigo 147 – ameaça; c) Artigo 148 – sequestro e cárcere privado; e, d) Artigo 149 – redução a condição análoga a de escravo (Silva & Pereira, 2019).] 

Da mesma forma, o artigo 216-B, do mesmo instituto, quando do registro não autorizado da intimidade sexual. Talvez seja a mais constante das violências praticadas contra a mulher, pois pode ser tão sutil que dificulta sua correta identificação. Muitas vezes, não deixa marcas visíveis, como a violência física. Envolve rejeição, desrespeito, depreciação, discriminação, humilhação, punições ou castigos exagerados, isolamento relacional, intimidação, domínio econômico, agressão verbal, subjugação (contenção, proibições, imposições, punições restritivas) e ameaças (Silva & Pereira, 2019).
Com relação aos atendimentos com as vítimas de violência psicológica, é importante chamar a atenção ao Código de Ética e aos marcos legais brasileiros. O acolhimento das vítimas, a escuta qualificada, a conexão do profissional com o usuário e a confiança de que o que foi dito naquele momento vai ser levado em consideração, acolhidas e creditadas. É, portanto, importante que essa escuta seja feita sem julgamentos e orientar as vítimas em relação aos próximos passos que ela pode tomar, seja judicialmente ou em relação a quais redes estão disponíveis a elas (Conselho Federal de Psicologia, 2005).
Diante do exposto, o presente trabalho traz como problemática: qual a relevância da psicologia no atendimento a vítimas de violência doméstica psicológica? Para tanto, o objetivo geral é analisar a importância da psicologia no atendimento às vítimas de violência doméstica psicológica. Sendo os objetivos específicos: Elencar as consequências da violência psicológica em mulheres, identificar leis e programas de acolhimento a vítimas de violência psicológica e observar o papel do profissional de psicologia no contexto de violência psicológica.

Metodologia

O presente trabalho tratou-se de uma revisão qualitativa descritiva, integrativa da literatura, um método que permite analisar, criticar e sintetizar o conhecimento produzido de forma ordenada e sistemática, com a finalidade de gerar um todo consistente e significativo por meio de achados oriundos de estudos diversos e representativos sobre determinado tema (Souza & Carvalho, 2010).
Para este estudo, foram utilizados os descritores: violência psicológica; psicologia; violência doméstica; violência contra mulheres. A busca bibliográfica foi realizada nas bases de dados eletrônicas: SCIelo, Lilacs e BVS. O período de estudo e seleção dos artigos, contemplou os meses de agosto de 2023 a junho de 2024, foram considerados artigos completos, no idioma português e inglês. Foram excluídos artigos pagos, que não estivessem disponíveis na íntegra, artigos de opinião, cartas ao editor, artigos que não fossem considerados da área e artigos duplicados nas bases de dados.

Resultados e discussão

A pesquisa bibliográfica requer uma organização sistemática dos dados, dessa forma, como descrito na figura 1 abaixo, em um universo de 25 publicações, foram considerados para esse estudo 04 artigos na base de dados Scielo; 03 na Biblioteca BVS e 03 no LILACS.

Figura 1
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Para fins de análise, a tabela 01 retrata uma síntese dos estudos utilizados para realização da revisão de literatura. A tabela destaca autor, ano, local de publicação, título, objetivos, método e tipo de estudo, com o intuito de simplificar a leitura e compreensão do leitor quanto aos trabalhos analisados e seu respectivo enfoque. Pode-se observar nesta tabela que os estudos selecionados foram publicados entre os anos de 2020 e 2023.
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Tabela 1
Autores, ano, título, objetivos e tipo de estudo
	Autores/Ano
	Local de publicação
	Título
	Objetivos
	Tipo de Estudo

	1 - INCERPE, P. R. B.; CURY, V. E. (2020)
	Scielo
	Atendimento a Mulheres em Situação de Violência: A Experiência de Profissionais de um Creas
	Buscou compreender a experiência de profissionais no atendimento a mulheres em situação de violência em um Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)
	Pesquisa qualitativa

	2 - SILVA, K. V. da; MOREIRA, F. T. L. dos S.; ALVES, H. L. C.; ALBUQUERQUE, G. A. (2020)
	Scielo
	Experiências de violência e desordens psicológicas sofridas por mulheres violentadas pelo ex-parceiro
	Buscou identificar as experiências de violência e desordens psicológicas em mulheres vítimas de violência por ex-parceiros.
	Estudo transversal, descritivo, de abordagem qualitativa

	3 - SOUTO, L. P.; WENDT, F. dos S.; COSTANTIN, E. F. S.; FENGLER, S. A. da S. (2021)
	BVS
	O papel do psicólogo no âmbito da violência doméstica
	Buscou promover o esclarecimento junto a comunidade sobre o tema da violência doméstica contra as mulheres e, de que forma elas podem receber auxílio no contexto psicológico.
	Pesquisa qualitativa

	4 - KENNYA, F.; VICTOR, Z.; VERTAMATTI, M.; BARBOSA, C. P. (2021)
	Scielo
	Violência cometida pelo parceiro íntimo: estudo observacional com mulheres atendidas no Sistema Único de Saúde
	Buscou verificar a prevalência dos tipos de violência sofridos por mulheres e identificar as atitudes de gênero em relação a eles.
	Pesquisa qualitativa

	5 – CELESTINO, da P.; ROMANHOLI, A. C. (2022)
	Lilacs
	Um olhar sobre a permanência de mulheres em situação de violência
	Buscou levantar a percepção de mulheres que vivenciam situações de violência no relacionamento afetivo sobre os possíveis fatores que influenciam sua permanência nesta relação.
	Pesquisa qualitativa

	6 - GOMES, N. P.; CARNEIRO, J. B.; ALMEIDA, L. C. G. de; COSTA, D. S. G. da; CAMPOS, L. M.; VIRGENS, I. da .; WEBLER, N. (2022)
	Lilacs
	Permanência de mulheres em relacionamentos violentos: desvelando o cotidiano conjugal
	Buscou desvelar a permanência de mulheres em um cotidiano conjugal violento.
	Pesquisa qualitativa

	7- SILVA, K. V de A. da; SILVA, K. V. da; BARUF, L. F.(2023)
	BVS
	O papel do psicólogo frente a situações de desastres
	Buscou investigar a atuação do psicólogo frente a situações de desastres. A pesquisa se configurou como qualitativa com delineamento de pesquisa de campo.
	Pesquisa qualitativa

	8 - SILVA, G. L.; MESQUITA, L. M. (2023)
	Scielo
	O Adoecimento Psicológico em Mulheres e a Relação com a Violência Psicológica na Cidade de Imperatriz - MA
	Buscou verificar a prevalência de violência psíquica de mulheres, assim como descrever o perfil sociodemográfico e a relação da violência doméstica com o adoecimento psíquico.
	Pesquisa descritiva, exploratória de natureza qualitativa

	9 - CAVALCANTE, A. M. de P.; ALMEIDA, M. C. S. de (2023)
	BVS
	Saúde mental de mulheres vítimas de violência: uma reflexão a partir da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres
	Buscou fazer a reflexão da saúde mental de mulheres vítimas de violência a partir da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.
	Pesquisa qualitativa

	10 - SOUZA, M. M. A. de; LEITE, M. R. (2023)
	Lilacs
	Violência doméstica: um estudo das percepções de profissionais no trabalho com autores de violência contra a mulher
	Buscou compreender a percepção de profissionais (psicólogos e assistentes sociais) acerca da experiência de trabalho com autores de violência contra a mulher na cidade de Porto Velho- RO.
	Pesquisa  qualitativa, do tipo exploratória e descritiva.




Analisando os trabalhos apresentados na (tabela 1), pode-se verificar que, na pesquisa de Incerpe e Cury (2020), houve desvelamentos de elementos que direcionam para a necessidade de entender e compreender novas discussões sobre as relações entre homens e mulheres na sociedade brasileira na atualidade, levando em conta como elas podem ser influentes as atitudes e ações dos profissionais que atuam na rede de atenção a mulheres em situação de violência. Destaca-se a necessidade de pesquisas que agreguem informações sobre a experiência de profissionais, usuárias e dos autores de violência, nas instituições que compõem a rede de assistência à mulher[footnoteRef:5] facilitando a superação dos problemas apontados e contribuindo com a melhoria das políticas públicas. [5: Rede de assistência à mulher: Em geral, constituem a porta de entrada da mulher na rede, tais como hospitais, serviços de atenção básica, programa saúde da família, delegacias comuns, polícia militar, polícia federal, Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), Ministério Público e Defensorias Públicas (Brasil, 2011).] 

No trabalho de Silva et al (2020), verifica-se a necessidade de repensar as implicações dessa problemática na saúde das vítimas, requerendo a atenção de todos os profissionais que compõe a rede de enfrentamento da violência, no tocante a uma melhor avaliação e assistência psicológica às mulheres violentadas pelos ex-parceiros.
Para Souto et al (2021), é de suma importância no combate a esse mal o esclarecimento da comunidade no que diz respeito a violência doméstica contra a mulher e estarem cientes sobre a rede de apoio à mulher existentes, que tem o objetivo de fortalecer o amparo a vítima em prol da quebra do ciclo da violência, com o intuito de mostrar que as vítimas não estão sozinhas na luta por seus direitos, respeito e dignidade, sem abusos psicológicos, coação verbal, moral ou violência física que causam dores e traumas no círculo familiar. 
Na pesquisa de Kennya e Vertamatti (2021) constatou-se que as vítimas tinham, em média, 20,3 anos de idade, e 53,2% eram casadas. Houve prevalência de 52,9% de violência psicológica, 30,5% de violência física e 12,3% de violência sexual. As participantes indicaram como disparadores de violência a bebida (67%) e o ciúme (60,8%). Uma parcela das participantes justificou a violência sofrida com a infidelidade da própria mulher, a recusa em manter relações sexuais e a desobediência ao marido. Os principais abusos psicológicos foram insultos e humilhação; os físicos foram empurrões e tapas, e os sexuais foram relação sexual contra a vontade da mulher e por medo do parceiro. Dessa forma concluiu-se que a educação em igualdade de gênero como medida de contraposição à cultura de subjugo feminino pode refletir na ressignificação da violência sofrida e na não culpabilização da própria vítima de violência pelo parceiro íntimo.
No trabalho de Celestino e Romanholi (2022), os autores mostraram que existem vários fatores que podem contribuir para que a mulher em situação de violência permaneça na relação como a dependência emocional, financeira e o medo da solidão. Fatores como a compreensão da violência perpetrada na relação como ato de cuidado. A pesquisa norteou que há uma necessidade de uma maior visibilidade nos temas relacionados à violência contra a mulher, mesmo que já exista essa visibilidade em nossa sociedade, algumas participantes demonstraram a dificuldade de reconhecer a violência enquanto estavam nessa relação. É importante a realização de novas pesquisas sobre o tema, bem como pensar em estratégias facilitadoras para que o reconhecimento da violência seja mais explícito e acessível às mulheres.
Gomes et al (2022) revelaram na sua pesquisa que profissionais, sobretudo os de saúde, tenham  entendimento de que o abuso é um evento relacional e complexo, o que faz com que as vítimas, mesmo já se reconhecendo em vivência do fenômeno, se sintam presas ao relacionamento ao ponto de não conseguirem rompê-lo. Diante desse contexto, percebe-se a necessidade de sensibilizar e instruir os profissionais quanto ao agravo, favorecendo a abordagem da temática em suas rotinas de trabalho, promovendo uma maior vinculação e um melhor acolhimento que perpassam ações de prevenção, diagnóstico, intervenção e enfrentamento do agravo, prestando orientações e apoio e favorecendo o fortalecimento e o empoderamento da mulher.
Com relação aos atendimentos psicológicos nos seus primeiros atendimentos com as vítimas, o acolhimento dessas mulheres é de grande valia, e a escuta é uma forma de acolhimento extremamente necessária, tendo o profissional o cuidado em valorizar todas as falas e queixas (Abreu et al., 2021).
A atuação do psicólogo no campo das políticas públicas se tornou um elemento importante na contemporaneidade, inicialmente com o objetivo de ajustamento e normatização dos indivíduos, e também por seu compromisso e implicação ética, norteados pelo anseio de uma transformação social. O profissional de psicologia deve traçar um planejamento das suas ações em relação a cada usuário, os atendimentos multidisciplinares devem ser agendados por esse profissional, no qual diversos profissionais atuam juntos para oferecer à vítima um atendimento especializado para suas demandas. O encaminhamento para as redes disponíveis, como a delegacia de atendimento especializado à mulher, ao CRAS e ao CREAS é uma providência necessária e importante (Abreu et al., 2021).
Em um contexto familiar onde existe violência doméstica, o atendimento psicológico é de extrema importância, tanto para as vítimas quanto para os parentes das vítimas, a comunidade como um todo, podendo reduzir o estresse agudo, que é gerado a partir da experiência traumática, priorizando que o sujeito recupere sua capacidade cognitiva de agir e sentir a situação (Silva & Silva, 2023). 
A violência psicológica dentro do seio familiar e na sociedade como um todo, se apresenta de forma sutil e quase imperceptível. No estudo de Silva e Mesquita (2023) ficou evidenciado que existe uma relação entre a violência doméstica e o adoecimento psíquico, e o quanto ainda é preciso para se combater esse tipo de violência, que apesar de todos os esforços e campanhas existentes há ainda muito a ser feito, tanto por parte da população em geral, como pelos órgãos governamentais.
Segundo Cavalcante e Almeida (2023), uma grande conquista dentro do cenário das violências contra as mulheres é a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. Importante para a sociedade brasileira, pois, como já foi debatido, a política possui o objetivo de organizar os conceitos, princípios, diretrizes, além de meios de prevenção para a combate da violência contra a mulher, sendo assim um instrumento fundamental para a saúde mental para as mulheres vítimas de violência tendo em vista que a violência contra a mulher causa o adoecimento mental e que, por conseguinte, a violência se tornou uma das principais causas do adoecimento de mulheres. A Política Nacional encontra-se, também, em consonância com a Lei n.º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) que indica a responsabilidade que cada órgão público tem para ajudar a mulher que está sofrendo a violência. Dessa forma, ainda é alarmante a quantidade de mulheres que apresentam sinais de adoecimento psicológico causado por conta da violência sofrida previamente, e se torna ainda mais evidente a importância do exercício profissional no âmbito da saúde mental das mulheres vítimas de violência para o acolhimento e acompanhamento dessas mulheres.
Para Souza e Leite (2023), as intervenções e os desafios encontrados implicam diretamente nos sentimentos e percepções acerca das mulheres vítimas de violência doméstica. Desafios tais como a resistência do público atendido e a desconstrução de uma cultura violenta. Outro desafio muito discutido, diferente dos anteriores, é o de atualização profissional, pois é proveniente da própria prática profissional que requer sempre conhecimentos atualizados.
Os estudos apresentados nessa pesquisa contemplaram a temática abordada “A importância da psicologia no atendimento a vítimas de violência psicológica” e, responderam a pergunta norteadora que trata do relevante papel do psicólogo no atendimento a essas vítimas, mostrando que  esse momento é essencial, uma vez que o mesmo possui a função de reduzir o sofrimento vivenciado por essas pessoas, procurando recuperar a autoestima, independência e personalidade, bem como buscando uma melhor qualidade de vida.

Considerações finais

O presente trabalho teve como objetivo analisar a importância do papel do psicólogo no atendimento a vítimas de violência psicológica. Os principais temas que surgiram na revisão da literatura foram: Atendimento a Mulheres em Situação de Violência; o estudo das Experiências de violência e desordens psicológicas sofridas por mulheres violentadas pelo ex-parceiro; o papel do psicólogo no âmbito da violência doméstica; um olhar sobre a permanência de mulheres em situação de violência; o Adoecimento Psicológico em Mulheres e a Relação com a Violência Psicológica. Todas essas pesquisas trouxeram importantes contribuições, favorecendo  o conhecimento na área.
Pôde-se observar através das implicações teóricas que os danos às vítimas de violência são diversos, e se estendem para além dos traumas gerados por agressões físicas. Alguns impactos mais perceptíveis serão destacados como impactos psicológicos a perda da autonomia e a eclosão do sentimento de incapacidade nas mulheres, que posteriormente podem desencadear sérios transtornos que será necessárias intervenções de profissionais de saúde mental em geral.
Constatou-se que o psicólogo tem papel muito importante no atendimento e cuidados prestados às vítimas de violência doméstica. Esse atendimento psicológico traz uma série de responsabilidades tendo em vista que o usuário deposita muita confiança no profissional e espera ser ouvido e levado a sério. É necessário também, que as vítimas recebam orientação do que fazer e como se comportar nos dias seguintes, seja judicialmente ou em relação a quais redes estão disponíveis a elas.
Dentro das políticas públicas, a atuação do psicólogo se tornou um elemento importante na contemporaneidade, inicialmente com o objetivo de ajustamento e normatização dos indivíduos, e também por seu compromisso e implicação ética, norteados pelo anseio de uma transformação social. No campo das políticas públicas têm-se o apoio do CRAS, CREAS e das delegacias da mulher, onde o próximo passo é um encaminhamento para as redes disponíveis de atendimento para que a mulher receba um atendimento de forma contínua.
Com relação à busca por material de apoio sobre a temática estudada, vale ressaltar que não houve essa dificuldade. Acredita-se que esta pesquisa irá subsidiar outros trabalhos, motivar  estudantes e potencializar essa importante  temática dentro do meio acadêmico.
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